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PARECERDA COMISSÃO PERMANENTE DE :
JUSTIÇA E REDAÇÃO

            PROJETO DE LEI Nº 86/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO DE LOUVEIRA - FUMHAB PARA DESTINAÇÃO EXCLUSIVA A PROGRAMAS HABITACIONAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
toria: Executivo Municipal.


RELATÓRIO:

A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa do Chefe do Executivo, e tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a doar imóveis para a FUMHAB.

	A proposição veio instruída com os documentos necessários, dentre os quais, planta, registro do imóvel, a declaração de que fala a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

		Não foi apresentada emenda.


MÉRITO TÉCNICO:
		A proposição não apresenta vício de iniciativa, na medida em que a competência é municipal, visto tratar-se de assunto de interesse local, nos termos do art. 21, inciso VIII, c/c o art. 33, I  e VII, todos da LOM.

		Quanto às normas da técnica legislativa e de legística, a proposição está correta.
[bookmark: _GoBack]		Quorum maioria absoluta, nos termos do art. 68, § 2º, “c’ e ”e”, da LOM.
CONCLUSÃO:
		Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informados, esta Comissão opina favoravelmente à proposição.
Louveira, 14  de dezembro de 2021.
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